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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: prefeitura@maetinga.ba.gov.br 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO NO CONTRATO Nº 
0100/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA LUCIANO DOS 
SANTOS REIS 05407848503. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Naomar Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  
representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em 
Maetinga – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a LUCIANO DOS SANTOS REIS 05407848503 inscrito no CNPJ: 
46.188.245/0001-95, situada Rua Alice Angélica Ribeiro, s/n, Bairro Alto da Boa Vista, cidade de Maetinga– Bahia CEP 
46255-000, doravante denominada CONTRATADA, firmam neste ato, o presente apostilamento ao contrato, na forma e 
condições que se seguem: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo previsto no instrumento 
inicial, passando a adicionar a dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente. 
 
Dotação Orçamentária: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
339039:1500.1001-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
 
Com base no art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente apostilamento ao Contrato nº 0100/2023, cujo 
objetivo é alteração da Dotação Orçamentária. 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado. 
 
 
Maetinga - Bahia, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
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DECRETO 02/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167### CONSOLIDADO ###

Fevereiro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 50.000,00 ///CINQUENTA MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - VAAT2036

50.000,00NC : 02170001OBRIGACOES PATRONAIS319013-1540.0000

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 50.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70%2018

50.000,00NC : 02170001OBRIGACOES PATRONAIS319013-1540.1070

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 50.000,00

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 17 de Fevereiro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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